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TERMO DE ADESÃO DO FORNECEDOR AO PORTAL DE COMPRAS CORPORATIVAS

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO:                                          Nº.:         CIDADE:                      ESTADO: 

TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:                                                           CPF: 

Por meio deste Termo, manifesto minha adesão como FORNECEDOR ao sistema do Portal de Compras Corporativas, do qual declaro de forma inequívoca ter pleno conhecimento do seu REGULAMENTO OPERACIONAL, devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Maringá - PR com o Protocolo de N. 388.770, em data de 15 de setembro do ano de 2011.
Declaramos que temos por nossa inteira responsabilidade:

a) O sigilo da senha de identificação pessoal criptografada para acesso ao sistema, devendo a quebra do sigilo ser comunicada a administração do Portal para bloqueio de acesso;

b) O cumprimento de todos os dispositivos constantes no instrumento convocatório dos quais venhamos a participar;

c) O cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos nos editais dos quais participar; 

d) Não frustrar o caráter competitivo inerente nos negócios a serem realizados no Portal de Compras Corporativas. 

Reconhecemos através desse instrumento que: 

a)  O fornecedor vencedor do pregão eletrônico reconhece que a utilização da plataforma eletrônica para negociação implica na cobrança de 2,0% (dois vírgula zero) por cento sobre a compra realizada pelo COMPRADOR.    

b) O FORNECEDOR obriga-se a apresentar posição de pagamento referente às Notas Fiscais emitidas referente à negociação do presente Edital. 

c) O repasse do percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento efetivado pelo COMPRADOR ao FORNECEDOR será imediato, através de Boleto Bancário emitido pelo ADMINISTRADOR contra o FORNECEDOR.

d) O não pagamento de quaisquer valores devidos pelo FORNECEDOR ao ADMINISTRADOR, nas datas de seus vencimentos, implicará na aplicação de multa a razão de 5% (cinco por cento) e correção do valor devido, à 1% (um por cento) ao mês, contado da data do vencimento da nota fiscal e/ou fatura, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo das demais medidas judiciais cabíveis e inscrições de estilo.

e) Qualquer descumprimento do presente Termo importará na exclusão imediata do fornecedor do cadastro de fornecedores do Portal de Compras Corporativas. 

O Termo é firmado pelo prazo de 12 meses, havendo prorrogação automática, até que as partes se manifestem contrário.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal com FIRMA RECONHECIDA.


